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delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 08/2022-Pad, de 18.03.2022, 
subscrito pela Presidente da comissão Maria SolENE ViaNa crUZ dE 
PAULA, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo 
para a conclusão do processo administrativo disciplinar nº2019/219849.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, por 60 dias, o prazo do processo administrativo instaura-
do pela PorTaria Nº 38/2021-cGd/Pad, publicada no doE nº 34.814, de 
29.12.2021, para dar continuidade dos trabalhos, a partir de 24.03.2022.
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corrEGEdor-cHEfE do dETraN/Pa
PorT. 032/2019 – dG/cGP
Portaria Nº 62/2022– cGd/Pad/diVersas, 
Belém, 18 de março de 2022.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 04/2022-Pad, de 
18.03.2022, subscrito pelo Presidente da comissão aNTÔNio fErNaNdo 
PINHEIRO DE LIMA JR por meio do qual solicita e justifica a necessidade 
de novo prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar nº 
2020/975778 apenso 2021/435068.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, por 60 dias, o prazo do processo administrativo instaura-
do pela PorTaria Nº 39/2021-cGd/Pad, publicada no doE nº 34.814, de 
29.12.2021, para dar continuidade dos trabalhos, a partir de 24.03.2022.
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corrEGEdor-cHEfE do dETraN/Pa
PorT. 032/2019 – dG/cGP
Portaria Nº 63/2022– cGd/Pad/diVersas, 
Belém, 18 de março de 2022.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 010/2022-Pad, de 18.03.2022, 
subscrito pela Presidente da comissão Maria SolENE ViaNa crUZ dE PaU-
LA, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a 
conclusão do processo administrativo disciplinar nº 2021/1470830.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, por 60 dias, o prazo do processo administrativo instaura-
do pela PorTaria Nº 40/2021-cGd/Pad, publicada no doE nº 34.814, de 
29.12.2021, para dar continuidade dos trabalhos, a partir de 24.03.2022.
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corrEGEdor-cHEfE do dETraN/Pa
PorT. 032/2019 – dG/cGP

Protocolo: 775782
Portaria Nº 07/2022-cGd/Pad 
Belém, 21 de março de 2022.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos autos 
do Processo Preliminar nº 2020/966911, que apurou irregularidades de trans-
ferência irregular de propriedade e jurisdição e, alteração de características do 
veículo de placa MMD 1910, no âmbito da CIRETRAN de Salinópolis;
coNSidEraNdo a delimitação da materialidade e autoria dos fatos, con-
forme Parecer correicional nº 792021-corrEGEdoria, que exigem ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos servidores 
f. M. f. Matrícula nº 3211843/1 e H. S. P., matrícula nº 57205844/2, com 
a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das irre-
gularidades constantes nos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores aNTÔNio fErNaNdo PiNHEiro dE liMa 
JÚNIOR, Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845479/1, LUNA NERU-
DA ANTUNES FONSECA, Agente de Fiscalização de Trânsito, matrícula nº 
57201163/2, MARIA SOLENE VIANA CRUZ DE PAULA, Assistente de Trân-
sito, matrícula nº 80845406/1,, para a sob a presidência do primeiro, apu-
rarem esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 
da lei 5.810/94, devendo a comissão observar as disposições contidas no 

artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusa-
do os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – ENcaMiNHar À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumprimen-
to do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP
(republicado por incorreção no doe 34.903, de 23/03/2022)
Portaria Nº 08/2022-cGd/Pad Belém, 21 de março de 2022.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo Preliminar nº 2022/328071 (Cópia do processo nº 
2021/886151), que apurou irregularidades de alteração de características 
de veículos, no âmbito da CIRETRAN de Salinópolis;
coNSidEraNdo a delimitação da materialidade e autoria dos fatos, con-
forme Parecer correicional nº 111/2021-corrEGEdoria, que exigem ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face do servidor f. 
M. F. matrícula nº 3211843/1, com a finalidade de apurar responsabilida-
des pela prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos em 
referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores lUNa NErUda aNTUNES foNSEca, agen-
te de Fiscalização de Trânsito, matrícula nº 57201163/2, MARIA SOLENE 
VIANA CRUZ DE PAULA, Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845406/1, 
ANTÔNIO FERNANDO PINHEIRO DE LIMA JÚNIOR, Assistente de Trânsito, 
matrícula nº 80845479/1, para a sob a presidência da primeira, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 
5.810/94, devendo a comissão observar as disposições contidas no artigo 
204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – ENcaMiNHar À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumprimen-
to do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP
(republicado por incorreção no doe 34.903, de 23/03/2022)

Protocolo: 775777

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 884/2022-daF/cGP, de 15/03/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/227551;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
orlando Somoza lopes, matrícula nº 5946639/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destina-se a suprir a despesas emergen-
ciais que possa ocorrer na cirETraN de Novo Progresso.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339039-r$-4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 923/2022-daF/cGP, de 18/03/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/297741;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jorge Henrique Santos lima, matrícula nº 3261743/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM Mil rEaiS) e destina-se a suprir a diversas despesas e de 
pronto pagamento com locomoção de veículos, no municipio de Santarém.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.


